
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAEAPUA

APROV,¿\ÐO

Em

Estqdo de Sõo Poulo
cNPJ. 45.1 28.81 610001 -33

PROJETO DE LEI NO OO4. DE I3 DEJAT.IEIRO DE 2026.

"Autoriza o Poder Executivo de Tabapuã a abrir crédito adicionat no
orçamento Municipal do exercÍcio de 2026, para atender despesas dos
Convêniosformalizados corn o Govemo Fedenl".

SARTORELLO , Prefeits Municipalde
que a CAMARA MUNlegais, FAZ SABER

Tabapuå, Estado de $åo Paulo, no uso

SANCIONA E PROMULGA a seguinte Lei
ICIPAT DE TABAPUÄ APROVA e EI e

Art. lo. Fica o Poder Executivo de Tabapuå, autorizado a abrír no Orçamento Municipal doEryryicio de 2026, crédito ?qiqo!a! especial conforme dispöe o inciso il, do artigo 41, da Lei Federal no
4.320164, no montante.de R$ 2.899.538,22 (dois milhões bitocentos e noventa é nove mil quinhentos etrinta e oito reaís e vinte e dois centavosj, destínados ao atendimento de oespesas de Convêniosformalizados com o Governo Federal a seguir especificados, sob as seguìniès þrogramaçöes e
classifi caçÕes orçamentárias:

l, Crédito Especial
Orgåo: 02 Prefeitura Municipat de Tabapuå
Unidade Orçarnentária:02.04 Secretaria Municipal de Gowrno e Administração
unidade Executora: 02.04.0s Diretoria de obrai Viaçåo e serviços
Classificação Funcional programática:
I 5.451 .0007. 1 002 Obras de lnfraestrutura Urbana
Finalidade: Convênio Federal tem por objeto Provisäo de Unidades Habitacionais no município
de Tabapuä
Fonte de Recursos 05 - Federal
Çategoia Econômica I Grupo de Natureza de Despesa I Elemento de Despesa:
4.4.00.00.00 tnvesflmento - 4.4.90.S1.00 - Obras ä tnstätaçOes
Valor: R$ 2.800.000,00 (dois mithões e oitocentos mit reaisj

ll. Crédito Esoecial
Fäa 02 P''"feit.rra Municipat de Tabapuå
unidade orçamentári a: 02.a4 secretaria Municipal de Governo e Admi ni stra@o
unidade Executora: 02.04,05 Diretoria de oþras Viaçåo e servigos
Cl assificação Funcional programáti ca:
1 5.451 . 0û07. 1 CI02 Obras de lnfraestrutura Urbana
Finalidade: Convênio Federal tem por objeto Provisäo de Unidades Habitacionais no municipio
de Tabapuä
Fonte de Recursos 01 - Recurso próprio

9qtqqqçE*nômica I Grupo de Natureza de Despesa I Etemento de Despesa:
4.4.00.00.00 tnvestimento - 4.4.90.S1.00 - Obras ä tnstätaçOes
Valor: R$ 99.538,22 (noventa e nove mil quinhentos e trinta e oito reais e vinte e dois centavos)

Art. 20. Os créditos autorizados, no montante de 2.899.538,12 (dois milhöes o¡tocsntos enoventa e nove mil quinhentos e trinta e oíto reais e vinte e dois centavos), sèråo abertos por Decreto doPoder Executivo e etendido com os recursos dê Superavit Financeirô e Ëxcesso cte ArrêcâdaÉo
vinculados a convênios firmadqs com o Governo Federal, conforme dispóe o S 1o, inciso I e ll, do artigo43, da Lei Federal no 4.820164

Art. 3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagão.

Prefeitura Municipal de Tabapuå, 1B de janeiro de 2026
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N" OO4.DE 13 DE JANEIRO DE 2026

Excelentfsglmo Senhor
FERNANDO FACHIN FRANZOTI
DD. Presidente da Câmara Municipat de Tabapuã-Sp

Nobres Vercadores:

Submetemos à elevada apreciaçäo desta Casa Legislativa o presente projeto de Lei que
visa autorizar o Poder Executivo Municipal a ãnrir crédito adicioñal especiai no Orçamento do Exercício
de 2026, no valor de.R$ 2.899,538,22 (dois milhões oitoeentos e noventa e nove mil quinhentos e
trinta e oito reaís e vinte e dois centavos), destinado à execuçåo de despesas vínculadas a convênios
formâlizådos ôom ô Governo Fêderât,

A abertura do crédito torna-se necessária em razåo de os recursos federal transferidos ao Município
pos¡uírgm destinação específica, näo estando contemplados nas dotaçöes origínalmente consignadas
11,L9i Orçamentária Anual de 2026, o que impöe, nos termos do artigõ 41, inciio ll, da Lei Federat no
4-320164, a criação de rubricas próprías para sua adequada execução o}çamentåria e frnaneeira.

Os valores a sgrem incorporados ao orÇamento municipal destinam-se à provisåo de unidades
habltadonaís no Munlclpio de Tabapuä, com o óf¡etivo Oe amptiar o ac€sso à moraOla c¡gnâ, rectuztr o
déficit habitacional e promover melhores condiçöes de vida à pôpdaçao beneficiada, contrifuindo para o
desenvolvimento social e urbano do municipio. 

"

O atendimento finanæiro desses créditos oconerá por Superavit Financeiro e Excesso de Arrecadaçåo,
proveniente dos próprios rècurso$ estâduais vinculados aos convênios firmados com o Governo Federal,
conforme autoriza o artigo 43, $ 1o, inciso I e ll, da Lei Federal no 4.320r/64, não implicando, portanto,
qualquer impacto negativo sobre o equilíbfio fiscal, fnaneeiro ou orçamentário do Município.

Ressalte-se que a aprovaçåo desta ryra!ériq é condição indispensåvel Bara que o Município
possa executar regularmente os objetos dos convênios firmados, garantiniJo o coneto registro contànii, á
legalidade dos empenhos e a efetíva aplicação dos reçursos púþlicos, em eonformidade com as normas
de finanças públicas e de controte.

Assim exposto, e considerando a relevåncia e o interesse público que reveste a presente
propositura, solicitamos qug, ?Pó! o regular conhecimento, discussåo e apreäaçåo, seja a mesma
aprovada em sua íntegra pelos llustres Membros dessa Ëgrégia casa Legislativa.

Renovamos a Vossa Excelência e aos nobres pares os protestos de elevada estima e
distinta consideraçåo. Os nossos protestos de elevada estima e distinta cänsideração.

Prefeitura Municipal de Tabapuå, 13 de janeiro de 2026.
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